
Requer  informações  sobre  o
atendimento das disposições do ECA
–  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente  e  da  Lei  Orgânica  nas
escolas municipais.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

O Vereador que a este subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,
R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as seguintes
informações, tendo em vista que:

O art. 7º do Estatuto da Criança e do Adolescente aduz:

“Art.  7º  A criança e o  adolescente têm direito  a proteção à vida e  à
saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições
dignas de existência.”

O art. 238 da Lei Orgânica, nesse mesmo sentido, assegura:

“Art.  238 - Cabe ao Poder Público, bem como à família, assegurar à
criança, ao adolescente, ao idoso e aos portadores de deficiência, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e agressão.”

Diante dos citados comandos legais, questiona-se:

1) Qual  tem  sido  a  postura  do  Departamento  Municipal  de  Educação  visando  ao
atendimento das disposições do ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei
Orgânica nas escolas municipais?

2) Além das entradas,  qual  tem sido o protocolo durante os intervalos das crianças em
creches e escolas?

3) A direção das escolas tem orientado e fiscalizado as condutas de seus agentes quanto à
segurança e proteção das crianças?
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JUSTIFICATIVA

Cumpre ressaltar  que o município tem responsabilidade objetiva no
caso de qualquer lesão ou ameaça as crianças e adolescentes no ambiente escolar. 

Vivemos  uma  época  com  um  preocupante  aumento  da  violência
escolar pós pandemia, razão esse pela qual buscamos as informações deste requerimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 13 de abril de 2023.

JUNIOR BAPTISTA
Vereador
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Texto compilado

Vigência

Dispõe  sobre  o  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Título I

Das Disposições Preliminares

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

 Art.  2º  Considera-se  criança,  para  os  efeitos  desta  Lei,  a  pessoa  até  doze  anos  de  idade
incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas
entre dezoito e vinte e um anos de idade.

………..
………..
………..
………..

Título II

Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I

Do Direito à Vida e à Saúde

 Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de
políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em
condições dignas de existência.
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PREÂMBULO

                                              Sob a proteção de Deus, em nome do Povo, inspirados nos
princípios  constitucionais  da  República  e  do  Estado,  e  com  o  objetivo  e  ideal  de
assegurarmos justiça e bem-estar a todos os paraguaçuenses, nós, Vereadores à Câmara
Constituinte Municipal, elaboramos, aprovamos e, em Sessão Solene de 10 de Outubro de
1990, promulgamos a

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA

(Lei nº 1.616, de 10 de Outubro de 1990)

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1° - O Município de Paraguaçu Paulista, com sede na Cidade de Paraguaçu Paulista, é
entidade estatal integrante da Federação, dotada de autonomia e personalidade jurídica de
direito público e se regerá por esta Lei Orgânica e leis que adotar, observados os princípios
das Constituições Federal e Estadual. 

Art.  2° -  O  Governo  Municipal  será  exercido  pela  Câmara  de  Vereadores,  com função
eminentemente  legislativa,  e  pelo  Executivo,  com  função  administrativa,  observados  os
princípios da harmonia e da independência dos Poderes,  por intermédio de Vereadores,
Prefeito  e  Vice,  eleitos  na  forma das  leis  nacionais  aplicáveis,  sendo  agentes  políticos
detentores de mandato quadrienal e atribuições previstas nesta Lei. 

Art. 3° - O poder municipal emana do povo local, que o exerce diretamente ou por meio de
seus representantes eleitos, nos termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica. 

Art.  4° -  A soberania popular  será exercida pelo sufrágio universal  e pelo voto direto e
secreto, com valor  igual para todos e, também, mediante plebiscito,  referendo, iniciativa,
participação nas decisões e fiscalização dos atos e contas municipais. 

Art. 5° - A Lei Orgânica do Município, no âmbito das competências locais, é de hierarquia
superior,  devendo todos os atos e normas municipais  atenderem aos seus termos,  bem
como os princípios constitucionais.

Art. 6° - São símbolos do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, o Brasão,
a Bandeira e outros estabelecidos em lei municipal. 

TÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS PRIVATIVAS

Art. 7° - Ao Município cabe legislar e prover a tudo quanto respeite o interesse local e ao
bem  estar  de  sua  população,  cabendo-lhe,  privativamente,  entre  outras,  as  seguintes
atribuições:
I - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 
II  - elabora o Plano Plurianual de Investimentos (PPI), a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), na forma e nos prazos estabelecidos nesta Lei e
em estrito cumprimento às regras e princípios estabelecidos na Lei de Responsabilidade
Fiscal, objetivando a gestão fiscal responsável;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, fixar e cobrar preços, bem como
aplicar suas rendas; 
IV - prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 
V  -  organizar  e  prestar,  prioritariamente,  por  administração  direta  ou  sob  regime  de
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, inclusive os de transporte
coletivo, que tem caráter essencial; 
VI - organizar o quadro e instituir o regime jurídico único e plano de carreira de servidores da
administração  direta,  das  autarquias  e  das  fundações  públicas,  priorizando  a
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Art.  236 -  A lei  disporá  sobre  a  composição,  atribuições e  funcionamento  do Conselho
Municipal de Assistência e Promoção social. 

Art. 237 - Observada a política de assistência social ao Município, o Poder Público poderá
conveniar-se com entidades privadas, nos termos da legislação municipal e mediante prévia
autorização legislativa e existência de recursos orçamentários específicos. 

CAPÍTULO IV
DA PROTEÇÃO À FAMÍLIA, À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE, 

AO IDOSO E AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
Art. 238 - Cabe ao Poder Público, bem como à família, assegurar à criança, ao adolescente,
ao idoso e aos portadores de deficiência, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde,
à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e agressão. 

Art.  239 -  O  Município  promoverá  programas  especiais,  admitindo  a  participação  das
entidades não governamentais e tendo como propósito: 
I - concessão de incentivo às empresas que adéquam seus equipamentos, instalações e
rotinas de trabalho aos portadores de deficiência; 
II - garantia às pessoas idosas, de condições de vida apropriada, frequência e participação
em  todos  os  equipamentos,  serviços  e  programas  culturais,  educacionais,  esportivos,
recreativos e de lazer, defendendo sua dignidade e visando a integração à sociedade; 
III - integração social dos portadores de deficiência, mediante treinamento para o trabalho,
convivência e facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos; 
IV  -  prestação  de  orientação  e  de  informação  sobre  sexualidade  humana  e  conceitos
básicos da instituição da família, sempre que possível, de forma integrada aos conteúdos
curriculares do ensino fundamental e médio; 
V - incentivos aos serviços e programas de prevenção e orientação contra entorpecentes,
álcool  e  drogas  afins,  bem  como  de  encaminhamento  de  denúncias  e  atendimento
especializado, referentes a criança, ao adolescente, ao adulto e ao idoso dependente. 

Art. 240 - O Município assegurará condições de prevenção de deficiências, com prioridade
para assistência ao pré-natal e a infância. 

§1º - É assegurado, aos portadores de deficiências e aos idosos, acesso adequado
aos logradouros e edifícios de uso público, bem como aos veículos de transporte coletivo
urbano. 

§2º - Fica assegurado ao idoso o transporte coletivo gratuito nos termos do Estatuto do
Idoso.

CAPÍTULO V
DA DEFESA DO CONSUMIDOR

Art.  241 -  O Município promoverá a defesa do consumidor mediante adoção de política
governamental própria e de medidas de orientação e fiscalização,  na forma do Código de
Defesa do Consumidor e da legislação municipal aplicável. 

Art. 242 - O Sistema Municipal de Defesa do Consumidor, integrado por órgão público das
áreas de saúde,  alimentação,  abastecimento,  assistência  judiciária,  créditos,  habilitação,
segurança e educação, com atribuições de tutelas e promoção dos consumidores de bens e
serviços, terá, como órgão consultivo e deliberativo, o Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, com atribuições e composição definidas em lei. 

TÍTULO VI
DO DESENVOLVIMENTO URBANO

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA URBANA

Art.  243 -  A política  de  desenvolvimento  urbano,  executada  pelo  Município,  conforme
diretrizes  gerais  fixadas  em  lei  tem  por  objetivo  ordenar  o  pleno  desenvolvimento  das
funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.
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